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ANEXO III
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N. ": 10.003-2024/SRP.
MODALIDADE: pREGÃO. 

^ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS.

DATA DE ABERTUNA: JJ . I OG 12024.

HoRÁRIo DE ABERrunTil9 [I0min.

OBJETO
Seleção de melhor proposta visando o registro de preço para futura e eventual aquisição de material permanente para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Aracati - CE.

Lote_

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT MARCA V. UNIT. V. TOTAL

i

2

J

OBS: O lance deveruí ser ofertado pelo valor global do loíe
* PREENCIIER CONFORME OS LOTES INTERESSADOS tr DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA

Observações:
r O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I - Tern'ro

de Referência deste edital.
. Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão inçluídas todas as despesas necessárias

à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da inforiunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data) Y

PRAZOS
Validade da Ata do de Preços: 12 MESES.
Validade da .*{.{.x. (*rr*********) DIAS.

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:
EndereÇo:

Cidade:
CNPJ: CGF:
Fone: e-rnail:
Banco lAgência lConta

(carimbo e assinatura do representante legal)

Av. Dragão clo Mar, 230, Centro, Aracali-Cf .- Brasil CEP: 628ü0-00ü

{+55 88} 3421.1CI50 | {5$ 88) 3421,-19451www.aracati,ce.gov.br
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ANEXO IV
PREG{O U,E TRÔMCO I\' 10.(82D4|§RP

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão
Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade corn as

disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a

participar;
ii, Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação
nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais norÍnas e regulamentos

expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante recoúece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização,
conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil,

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancâria referente às taxas de

utilização ora referidas, nos prazos e condições defrnidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, tnediante
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da última utilização do Sistema, e/ou
até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida,

Local e data:

Y

Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:

Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante Legal: RG:
E-mail: CPF:
Telefone Celular:
Whatsapp:
Resp, Financeiro:
E-mail Financeiro: Telefone:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ) SIM ( )Não

(Assinatura)

Âv. Dra6ão ds M,âr,23S, tentro, Araçati-CE * Brasil CâP: 62800-000
(+5,5 88) 3421-10'50 | (5S 88) 3421-1945 | www.aracati.ce.grv.br
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ANEXO IV.I

AN Exo Ao r ERM o ;t'"",1? ià 11l3,li?i,X;l f $t3ii§â',,,,",,oÇ o B s » a " íi 1t
BLL - BOLSA DE LICTTAÇOnS DO BRASTL ' v' I 

1i...

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

C)peradores
1 Nome:

CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsaop

2 Nome:
CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

J Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrôniça de identihcação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular,
não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos
decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu

usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a
sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinatura)

Av. CIragão dc Mâ,r, 230, Centro, Ar.açati-CÊ - BrasilCÊP: 62800400
{+5§ E8} 3421-1A50 I {§5 B8i 342L-19451www.ârêcati.ce.g.ov.br
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SOMENIE PARA O TORNECMOR\IU\CDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

"\'_*y
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do Item/Item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item/Item adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- l,syo (Um e meio por cento) sobre o valor do item/Item adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias
após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item/Item adjudicado, cobrados
mediante boleto bancario em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%o e juros moratórios
de l% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SEMSA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático oancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo item/Item
cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE ApOrO (CORRETORA§) ÀSSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉt UlaS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A
corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinatura)

á.
trj*

Âv. Dragão do M:s;, 230, Centro, Aracati-CE * Brasil CâP: 62800-0CI0

{+55 88} 3421-L050 I $S B8i 3421-1945 | www.aracati.ce.gov.br
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AI\IEXO Vr
MoDELo sucpsrrvo op ppcleRAÇÃo

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N. o: 10.003-2024/SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

A

PREFEITURA MI]NICIPAL DE ARACATI - CE

g) Declara que, no Processo Licitatório n" 12024 - (,

que a atividade de maior receita da empresa é a

informado no CNAE;

)'""-í{_

,]ü'#-
q" ""o?'

A empresa sediada na Rua (....), cidade,(...) estado, (...)por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para

osfinsdoPREGÂoNAFoRMAELETRoNICAN.-,declaraexpreSSamente,sobaspenalidadescabíveis,
que:

a) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

ME O Empresário
estabelecido na

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX,
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra
na condigão de MICROEMPRESA, nos teÍmos da Lei Complementar n' 123, de 1411212006.

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

Declara que em acordo com o decreto n'4.358/02, de que a mesma cumpre o disposto no inciso XXXIII do art.
7" da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e no inciso V do art. 68, VI da Lei n" 14.13312021,
não possuindo em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXII do art. 7o da Constituição Federal de 1998 (Lei no. 9.854199);

Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes do edital supra;

Declara, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas;

Declara que não possuir em seus quadros, empregados que sejam conjugues, companheiros ou parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros vinculados à Instituição responsável pelo certame licitatório, para fins do disposta
na Resolução no 9 de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça;

b)

c)

d)

e)

modalidade) Eletrônica n" _)2024, sob as penas da Lei,
conforme

h) Declara de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
com deficiência e para reabilitado da

ixry**M

Av. Dr:agão elo Mar, 230, eentro, Aracati-Cf * Brasil CEP: 6280t)-000
(+5§ 88) 3421'LA5O I {SS 8,B) 3421-X94§ | www..aracati.ce.go.v.br
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i) (nome/razão social) ,inscrita no CNPJ no

intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) _, portador(a) da Carteira de
Ílo--.ecPFn' DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica

i\ '§

A-r
tr- 1 \'
ru ^\ú t0i--

xx/xx(2024

Responsável

^

dx%
§0,:"u'õiU

L, Po' -\)

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati-CÊ - Brasil C[P: 628üü{00
(+55 88) 3421-L050 | (55 E8l 342L-19451www.â:rôcâti.ee,gov.b.r



ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

PROCESSO N.': 10.003-2024/SRP.
MODALIDADE: PREGÃO.E,LETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATADEABERTUNA: .I'9 I Ub 12024.
rIORÁRIO DE ABERTURfuT,_ I,TãI.,.

PRE§EITURA DO;ARACATI--=---
ffi ':l-i-'i;::;;;í:-;;'i i " l-;- "'

/.§-ti-s
[t -.-
t*à 

RuÉ

V

ilT:
ffi

'\d

A Prefeitura Municipal de Aracati, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ....., neste

ato representado(a) pelo(a) ......Sr.(a) ......................, Secretário (a)............ ......., considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS rf .......1202,,., proÇesso

administrativo fl.o ........, RESOLVE registraros preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de Licitação no ...................., sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de lo de abril de 2027, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.l.ApresenteAtatemporobjetooregistrodepreçosparaaeventua1-,especificado(s)no(s)lotesdo
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n" ..........120... que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM

FORNECEDOR:

RAZÁO §OCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTAI\TE LEGAL:

í-PÍ':

I ESPECIFICAÇÁO UNIDADE QUANT MARCA
VALOR
UNIT

VALOR
GLOBAL

,

3

3.

3.1.

óncÃo(s) cERENCTADoR E pARTrcrpANTE(s)

O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

Av. Dragão do Mar, 23O Centro, Àracati-Cf - Brasil CÊP: 62800-000
(+5S 88) 3421-rÜi,$0 | {55 88) 3,*21-1945 i www.aracali.ce.gov.br
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4. n.c. a»BsÃo À.q.ra DE REGISTRo DE pREÇos

4.1. Durante avigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que ndo participaram do

procedimento de IRP poderão aderir à qta de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:

apresentaçdo de justificativa dq vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidqde de serviço público;

/ t1 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercqdo

naforma do art. 23 da Lei n' 14.1 33, de 2021; e

4.1.3. consulta e oceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgdo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após o aceitaçdo da adesdo pelo

fornecedor.

4.2.1. O órgdo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possqm acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Ápós a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade ndo participante deverá efetivar

a aquisição ou q contrataçdo solicitada em até noventa dias, observqdo o prazo devigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçdo, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgdo ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal devigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgdo ou q entidade poderá aderir a item dq ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidode

de não participante, para aqueles itens para os quais ndo tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item

4.1.

Dos limites pâra as adesões

4.6. As aquisições ou contrqtações adicionais não poderão exceder, por órgdo ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento conyocatório regislrados na atq de registro de preços para o gerenciador e

para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente dqs adesões não poderd exceder, nqtotqlidqde, ao dobro do quantitativo de cadq item

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgdos

ou entidqdes não participantes que qderirem à qtq de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o ítem 4.7 ,

desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.23 da Lei no 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZLÇ^O DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado apartir dadata da sua assinatura, podendo

ser prorogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

^LtoÀr^ 
DE sER^R^c^TrENsE [',t - .* 4_,

\.r, ',"ltúY-, -,

\1 
'v)'

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro,

Âv. Dragão do Mar, 23Q Centro, Âracati-Cf * Srasil CtP: 6280ü-000

{+55 88} 34?L-LCI50 I (5S B8} 342L-19ít5 | www-aracuti.ce.gov.br



dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14,133, de202l.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5,3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da Lei n'
14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído \a ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5,1,2.

5.4.3.

na ata.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7 .1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, írc prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será diwlgado nos meios oficiais e frçarâ

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classif,rcado ou o fornecedor, no

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei no 14,133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

j ustificativa sej a aceita pela Adrninis tr açáo.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
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5. 1 1 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços Lo prazo e nas condições estabelecidos no edital ou
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,parafazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifiçado,

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos do item anterior
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualízaçáo nos termos do edital, poderá:

5,12,1 , Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classiÍicação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanesÇentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realízaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde

que devidamente justifi cada,

6. ALTERAÇÁO OU ATUALTZAçÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

6.1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso II do caprú do art.124 da Lei n' 74.133,de2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1,3, Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133 , de 2021 .

6.1.3.1, No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1 ,3,2, No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCTAÇÃO On PREÇOS REGTSTRADOS

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por rnotivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora çonvocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

7 .1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagão de penalidades administrativas.

7.t.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7 .t .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oporrunidade

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de

2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas La ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

'7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
iniçialmente pactuadas,

7.2.2, Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas fiaata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenoiador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9 .4, e adotarâ as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 eno ítem7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
deçorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133 , de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorízar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados,

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberâ ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra cerrÍralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades paraa
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I ..i.,y
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Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; s(
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalent e, rrc prazoestabelecido pela Administragão

sem justifi cat iv a r azo íx el;

9.1,3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2o, do Decreto no ll.462,
de 2023; ou

9,1,4. SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. l56daLeino 14.133,de2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,

de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O çancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

liçitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejustificadas:

Por razáo de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; otr

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de merçado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27 , § 4o, ambos do Decreto rf 11 .462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10, 1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital,

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço (art.7o, inc. XIV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá çomunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

item 9,1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDrÇÓES GERATS

I 1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referênçia, ANEXO AO EDITAL.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
em ordem, vai assinada pelas partes.

9.1.1.

9.1.2.

9.4.1.

9.4.2.

9 .4.3 .

achada

§,

SIGNATÁRIOS:

Aracati-CE, ..........1 ........................1
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ANEXO VIII. MINUTA DO CONTRATO

Contrato no

z5.. '»,/"" á9i
[ã"'-'{=

1r

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI O
N4UNICIPIO DE ARACATI, POR INTERMEDIO DO (A)

EMPRESA

O Município de Aracati, pessoa jurídica de Direito Púb1ico, por intermédio do(a) Secretaria

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de

..., Sr. (a) .......,.., insçrito no CPF sob o no doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) empresa ........., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ......., sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ............. (nome

e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo no ................. e em observância às disposições da Lei n' l4-1*33, de 1'de abril de 2 , e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico t. ..J...,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a.............. nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e nas condições estabelecidas no Termo de Referência,

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇAO DO ITEM UNIDADB
DB

MEDIDA

MARCA QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I

1

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1,3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo será até o dia 3l de Dezembro de 202_, contados do(a) partir da data de

sua assinatura, na forma do artieo 105 da Lei no 14.133. de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os pregos perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.1.1.
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CLÁUSULA TERCEIRA _MODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÃO CONTRATUAIS
' i),

3.1. O regime de execução Çontratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3 .2. Nos termos do art. I I 7 da Lei 14.13312021 será designada o Sr. Natanael Barbosa Batista para acompanhar o
acolhimento, fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário àregularização de falhas ou defeitos observados.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCoNTRATAÇÃO
4.1. Não será permitida a subcontratação do contrato:

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V)

5.1. O valor total da contrataçdo é de R8.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forrua que os pagqmentos devidos ao contratado dependerão dos
quant it ativ os efet iv amente fornecidos.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art.92. \z e vt)
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUSTE (arLgàJ)
7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

1 .2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índiçe de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7,3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao contratado a

importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7 .5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orTAvA - oBRrcAÇÕBS »O CONTRATANTE (erlJ2,4.{r e {Iy)
São obrigações do Contratante:
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus angxôs;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adogão das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administraçáo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo mâximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrqtivo parq apuraçdo de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NONA - OBRIGAÇÔES nO CONTRATADO (art. 92. XrV. XVr e X

9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078. "dç_19i0;

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo núximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adatada entrega, os

tnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (aú--l-31_,

II.ja I,qi n.' l4.l 33. cle- 2Q2J) e prestar todo esçlarecimento ou informaÇão por eles solicitados;

9 .5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, flo prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo contratante, que hçará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de paganento, os seguintes documentos: l) prova de

Av. Dragãa do Mar, 23Q Centro, Aracati-Cf - Brasil ÇEP: 62800-0$0
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regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazendaEstadual ou Distrital do domicílio on sede do contratado; 

\\

4) Certidão de Regularidade do FGTS * CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cutnprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e uão
poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conseryação, em embalagens
originais de produção e transporlados adequadamente

9.10. A contratada será responsável pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pelo
Município para entrega, como também será responsável pelo seu descarregamento

9.1 L Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (a$J-li-da_I.ú4:_lA.!33*_d=e2_021_);

9.13. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, Lo prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. palUfafp-:iUlqp._dê_Lsi-q," 14.19-tle 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos çustos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algurn dos eventos arrolados rto W!--LLL-IL_d,..-dA!çf.U.l_ -l-4...!-1"3*.,-dç292-!.,

9.16. A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e çivil de pessoas jurídicas pela

prâtica de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na I-ei Federaln'. 12.84612013, regulamentada

no âmbito municipal pelo Decreto n'.4612018. Mediante processo administrativo de responsabilizaçáo.

cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. XrD

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSUI,A DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÓES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92. XIV)

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da ].çUü{J 33^lp_2ll-21, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

seruiços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer fiat'rreza;

h) Praticar ato lesivo previsto no _q_ú,_5:-.-da_l=-ci,,ujl-1_2-,-8Í-6'-Cl-e_.Ll_dç_-agpS!.o_d-e_20-1.3-.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrernas infrações acima descritas as seguintes sanções: Y

tL

)N,-lN

flÍ^
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"1i. Advertêtrcia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justiÍicar a

imposição de penalidade rnais grave (arll.5ó-§"2-L_dA_]..eirt|4.l"l3,._dg-L02-D;
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", """ e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art §fufuf'!*dçf
_t=el_qllâl 3 3 -1e29]l.) ;

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",
"?'r"9" e "h" do subitern acima deste Contrato, bem cotno nas alíneas "b" r""" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidademaisgrave(art-_U6-Ji5ldaLCt"rrj_14-1_31-çLe_2Q21_),

iv. Multa:
l. Moratória de 0,5 Yo (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de l5 (quinze) dias;

2. Moratória de 0,70% (sete décimos por cento) por dia de aÍraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservânciq do prazo Jixado para apresentaçdo,
suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) diqs qutoriza a Administraçdo a promover a exíinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (sú_156,-§9_1,_ilA.l=ei.-Ul.!!,!.3.3*,.-d92.921)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (g4.
156. §7". da Lei n" 14.133. de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (A*,-l5J-da-I=ç-r._Ul_14-.1".3..3-"".dq-2Q-Ll-)

I1.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156. §81-& Lein' !{133,-dç.2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
ío prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-â em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Afl_!58_da-I=çt-d_1-4!3_3_ trle Z0_)*1-,para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

I 1.5, Na aplicação das sanções serão considerados (ar-_t. r 56, §"[-& t=Ctlf:H3l_.de2Q2_l):

a) arrafrrreza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso Çoncreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133_-ip2QA, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lçf:f-1-2.&46-, d-e-2Q11, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (ag._99).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo cor11 \: '

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. I íQ. d.a!çrrf_UJt3*_dç20ã).

11.8. O Contratante deverá, to prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbitodoPoderExecutivoFederal.(Arl-L6rl-ç1gl-gr-l'1,4-133Jq202).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leirf 14J33121.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com
o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução No_fUC!iyê§EGE§A4f_!2ó-_d9_1.3 de abrrl lç2.022.

cl,Áusur,A DÉcrMA SEGUNDA- DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (art. 92" XrX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as pqrtes, ainda que isso ocorra antes do
prazo esíipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações nãoforem cumpridas no prqzo estipulado, avigência/icará prorrogada até a conclusdo do
obieto, caso em que deverá a Administraçdo providenciar a readequação do cronogramofixado para o contrato.

12.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referidq no item anterior decoruer de culpa do contratqdo:

,) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativqs; e

b) poderá a Ádministraçdo optar pela extinçdo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidqde da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no grtiÍro 137 cla L§ n' 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12,3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Arl1C9§_1-33_e._139_da nfSSrnA_L_çt.

12,3.2, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 . Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada,deveráserformalizadotermoaditivo
para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (afrJ_-3J-,_ÇSpJJ.,_da_Lçf_q.j_l_413_3-de_2Qã).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

teúa desempeúado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.13)

)\
rl

:

de 2021).
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cLÁusuLA oÉcrura TERCETRA - »oraÇÃo o*Ço*ffiÁon @92JID
13.1' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da Secretaria de Saúde do Município de Aracati, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: As despesas
decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação orçamentária, sob a rubricas:

Dotação orçamentária

Elemento de despesa:

Sub elemento de despesa:

Fonte de Recurso:

cLÁusuLA DECTMA QUARTA-DOS CASOS OMTSSOS (art.92. rrD

14.l. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" I4.133_. de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na L_e_ifr1_&OZE-_de_199O=

Código cle Defêsa do Consumidor - e noÍnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ AI,TERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos AÍs._124_çSçgUjnlg:_da Lei n' 14.13 3, de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado aaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor iniçial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
lripótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14. 133, de
2021).

15.4. Registros que não çaracterízam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do Ofl--1]§_de_L_g1.U:14.1-33-_de.20_ã.

cLÁusuLA DÉcIMA sExrA - DA pRorEÇÃo DE DADos pEssoAIS- Lei no t3;lgnltr-LcpD
16.1. Em observação as determinações constantes da Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7" elou
I I da Lei 13.70912015 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados
ao titular;

b) o tratamento seja limitado as atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do objeto do
contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exerçício regular de

direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do serviço/aquisição de
bens, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por
obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão
ser compartilhados ou utilizados para outros fins.
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17 .1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios oficiais legais, preconizados
lei l.ei Federal 14.133. de 2021.

cl,Áusrrl,A DÉcrMA orTAvA- r'oRo (err.2z"§I)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça de fuacati-CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Alt-9à§-1-.--daJ=çl_g._14J J3-12_l-.

Aracati-CE, XXX DE XXXXXXXXXXX DE 2024.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHÁS:

CPF: CPF:

v
11-

I
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AVTSO PE LtCrrAÇÃ.O

ESTADo Do cEARÁ - pnerEtruRA MUNtctpAL DE ARAcATI - Avtso DE
ItClfnçÃO - A Secretaria de Saúde, torna público que realizará no dia í9 de junho
de 2024, às 09h30min, no site wwrl{.bll..o,fg.bt, o Pregão Eletrônico No í0.003-
2024ISRP, referente à Seleçâo de melhor proposta visando o registro de preço para futura e
eventual aquisiçáo de material permanente para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde do MunicÍpio de Aracati - ÇE, estando aberto o praze para cadastramento das
propostas a partir do dia 07 de iunho de 2024, às 08h até o dia í9 de iunho_de
2024. às 08h, com abertura das propostas para lances no dia 19 de iunho de ?024.às 09h30min. O Edital estará disponível nos sites www,bll.prq.hr e
http://municipios.tce.ce.qov,br/licitacoçs/, e na sede da PMA no período de 08h00min
às 12h00min, em dias de expediente normal, a partir da data de publicação deste
aviso. Aracati/CE, 04 de junho de 2024 - Nataniele Gondim Rodrigues

ira da Secretaria de e Contratos Administrativos.

ctRcuLAR - DtA 06t06t2024

. DOU

. O POVO

. PORTAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO DE ARACATI

. QUADRO DE AVISOS DA UNIDADE GESTORA

Pregoeira da e Contratos Administrativos

r L::1.1. :

Aracati-CE, 04 de junho de 2Q24.
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DI;\RIO 0FICIAL DÀ tlNIÀO-seçao a

PREFEITLIRA MUNICIPAL DE URUÇUCA

AVrs0 DE CHAMADA púsLtcA Ne t/2024

O MtrNlCÍplO DÊ URUÇUCA.BA torna público que se encontra em
prúcesso dc charnada Publica n." q01./2024 do dia 07106/2024 ntê o dia
10h00ürin, cuio objoto ír a aquisísão de gôneros alimetrtÍcios diretantentc da Agr
Êarnilirr n rlo Ernproondedor Fânriliar Rural, coDfornre §la do ârt.t4 da Lei ne 1,1.94712009
e Resoluçiies do tNDE relativàs ao PNAE, deitinados às Unidades Escolares e Creches
Muilicipóis, L(lital disponivel na sede da Í)refeitura lVunicipâl de UruÇuca, çÍas O8h00minh
ài 13h00nrinh, pelô telêÍone (71) 3239-2307, e-mâil: lícitôcüourucuca@gmail.com ou ainda
pelo site httpst//urLrcuca.ba,gov.t:r/.

LJÍuçuca - BA,5 de junho de 2024.
IARA MARIA BRÀNDÃo xAVtER MOURA

Agente (iír Contrâtaçã0

PRIFEITURA MUNICIPAT DE VERA CRUZ

AVTSO DE L|CITAçÃO
pR€GÃo EIEÍRôNlco Ne 2ol2024 . sRp

f,rccssso 
^dninislrativô 

n! 098/2024,
0 Fundo Municipal de Saúde através da Pregoeira e equipe de âpoio clâ

i-lrefeitura Municipal, devidrmcnto ãutorizada pela Portaria N" 03/2024, torna público parn
conhilí;ímento a licitação citacla, Objetoi Registro de preços pôra futura e eventual
áquisiçío de urtiÍormes, equipnmentos de proteção individuâl (epi's) e acessór;o! parn

âtender as necessicades da SMS do município de Vera Cruz/Bà. lnicio ncolhimento de
propostas: 07/06/2024 à§ 1oh/Brasília. Abertura de proposta: t9l06/2024 às l0h/Brasília,
lnícit) da sessão de disputar 19/06/2024 às llhlBrasilia. ficlítêl e Anexo5 estâo disponíveis
ro sílio www.bllcoíyrpras.corn ou irtrsvés do site de transparêrcia
http:/lprnverâcruzbâ.irnprensaoficiJl.oÍg, lnÍorrtaçõest Íleverôcruzba@gmâil,com,

VeÍa Crlrz.BA, 5 dc junho dc 2024.
ANDREA IPIFÂNIO DF, OI.,IVIIRA

PREI:EITURA MUNICIPAI. DE VITORIA DA CONQUISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTIIATO Ng 19-35/2024- SEINFRA

CONIRAI.ANIE: PREÍ:EITtlnA MUNICIPAL Dt VllÓRlA DA CONqrjtStA, inscrito no CNPI/Í\4f n',
i4.2à9.s]81001]1.01:J. coNnAlADA: EMFÍlISA MUNTCtPAL DÊ URBANIZAçÁO DE VtÍÓntA DA
CONQUISTA-El'JlUÍiC/ empreso inscrita no CNpJ/Mf sob o n. q 14.619.761/0001-30. lNllClO:
21105/2024. rÉnMrNOr 27111,/20?4. ASSTNATURA:21105/2024. VALOR rOrAL: ns
1.150.654,68 (um milháo, cento e cinquentà nril, seiscentos e cinctuenta e qrratro reais e
seiscnta e oito centovoe). OBJEfO: Recapeanrento asfáltico em diversas VIAS DO CÉNTRO
(llÁIRROS IRACEÍ\44 E 5ÃO VICENTÉ) do Municíuio de Vitória da Conquista, vinculado a

recurso cle contrato de Íiníncianrento ne 0622649-02/202a, ern ronformidàde corn a Ata de
Di5p0nla (le Licitaçáo ne 013/2023, Processo Adíninistrativo ne 56512/2023. DOÍÀÇÂO
ORÇAI\4tNÍÁRlA: Atividade 1011, tlernento 44.90.51,00, Sub elementô 0:L e Iontê de llecur§o
754, IlodriUo Cardo5o Êulhóes, Secretário Municipal de Í-inançês e txecução Orçanrentária.

Avrso DÉ HoMor-ocAçÃo E ADJUDtcAçÃo
coNcoRRÊNctÀ EIEÍRôNtcA Nq sl2oz|

O Sr. Í{oÍflar Souzâ Baíros, Autoridacle Competente, resolve ADJL,DICAR E

l'IOMOLOGAR ê Concorrôncia Eletrônica ns OO5/2024, Processo Adnrinistratlvo ne

77,326/202.4, Oi,l[TCJ: ContÍatâçâo de e[)presa esp«:ializar.la na prestação de sr:rviços de
exccuçâo cle obra dr construçaiô cla f'eira Municipül da Urbis Vl, no Município de Vitória dâ
Concluista, vinculada ão Contrato de Financianrcnto à lnÍrilcstrutura e ao Sancamento'
I-lNlSA, (:ootrato n! 0622649"02, sol, o re8inr(l de execução de ernDíeitadâ por pr(ço
globâ1. EMPRESA VÉNCÊDOItA: Ci3 POLARIS SERVIçOS LIDA, vencedora do lote 01, conr o
valor dLl RS RS i.299.992,70 {um milhâo, duzcntos e novcnta c novc nril, rlovcjcentos e
noveiltii e dois reais e setentá centirvos).

ROMAR SOUZA BARROS

PREFEII'URA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÀES

EXÍRAÍO DE ORDEM DE EXECUçÃO DE SERVIçOs

TONiADA Oi PRIçOS Í.le 009/2023 - PrÉrkrituÍ.r Municipal de Wencêsldu Guirnar:jírs-Ba
Cl'lpJ:13.75S.342/0001"59, autorira a eÍnpresê M Birreto EnSeIharia flREt.l - CNI,JI

3.1.743.142/0001-ti0, contralo ne 079-2024, assinado; 29/05/2024, a dar inicio ü eiecuçàD
do objeto; lnrplantâçâo de piviínentâçáo com revestinrento primário em estradas vicinais
do município cic Wenceslau Guimàrães-Bà, na região da Palmeira conforme contrato de
reirãs5e ne 90433712A20/mú/caixa, confornre espeçificaçôes constantes do edital e
anexos. UJoncc5lau Guimarães-8a,29 de rnaío dc 2024. CARLOS ALBIRTO LIOT(RIO DOS
SÀí{TOS - ProIírilo Municipal.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA

RESUITADO DE,IULGAMENTO
CONCORRÊNCIA PÜBUCA N' 2023,L2.2L.L

Julgamonto Propostns
O Pre5i..Jenle da CPt. da Prcfeitura Munícipil de Abêiara, toÍné público, que

concluiu o júlÍ,lirnento dô Íôse de proi)osta de Preços reÍerente ao Certame Licitatório,
Concorrência Pública n'2021.f2,2L.1, sendo ô 5eguintej Empresô Vencedora " (iÍl
Maquin.rs EÍnpreendiÍ)cntos FIRILE ",!4E sagrou-9e vencedora da pre5e,rte licitação,
rotrr propostê no valor global de H9 544.893,36 {quinl)entos e quâíenta e quatro rnil
oitocentos e noventô e três reai5 0 trinta e sei5 centavos). Destacou-se que a5

emprc:iâs Toles sollrçõL"s em lmovriis LTDA, Ailtorr Bezerra Construções tlReLI, Abik
EÍrgenha.ia e CôilsulLoria LTD^, Medeiros CoDstíuçôes e Serviços tÍDA, Klebio LâDdirÍr
de Iranca L'lDA, T.C,S, da Silva Conltruções LIDA, Construser - Const e Serv de
Ícrrapic.nagem LTDA c Monlcntun Construtora I-TDA tiveram suas propostas
descla5siíicádàs por descumprindo o ilem 4.2.2 dü [dital convocàtórao; Real Serviços
EiRELl, MR Engenharia Empreendinrentos & Servicos flDA e Sãraiva Empreendintentos
r: Serviç:os tiverãm suas propostàs ílêsclãssificaclas por descunrprindo o itetn 4,2 do
Edital convocatório Intorrnüçcies: Sàla dâ C[,1, e-tr]ail: liciàrâ20L7(routleok.coÍn.

Abaiard/Cl, 5 Ílc junho de 2024.
lvlAcl.lONlO SAMPAIO ÂRARUNA

Presidente dâ Comissáô Permônente de Lícitâção-CPL

eto: ã contratâção de pessoa jurídicê especialitáda no forneciDtenlo de llens ., i:,
para aquisiç;io de gôneros âlimentÍi:ios, de írrturcsse d, Socretaria rlo i.i

lsenvolvinrentoSocial,noâmbitodomunicípiodeAcopiara,EstaclodoCerr,i,.'r .;

dà Secretáriá do liabalho c Deseilvolvimento Sociá1, no Istado do Cear;á, r..)

detalhanrentos cor)rtantcs 
"n' 

on"rãl. iirni.il;;, íuó'l,r;;";.i;ji.tr,'i,ii.iiil ', ''tno CNPJ sob na 26.91O.227/00A1-53, no valor de RS 57.327,25 1cínqucnta e sete nrit
trezentos ( viilte e sete reais e vinte e cinco centôvos). ttatiÍico n Dispensa de Licitaç§o e
autorizo ã contrátação na Íorma da l.ei N.s 1.4.133/21..

Acopiara/CE, 4 de junho dc 2024.
ROSMANI HOLANDA GURGEL ALI\4EIDA

Secretaria do Irâbalho e l)esenvolvirrtenlo Social

PREFEITURA MTJNICIPAL D[ AQUIRAZ

AV|SO D[ UCTTAçÂO

CONCORRÊNCIA ÉIEÍRÔNICA Ng 11.003/2024 CE

Concorrênciô Eletrônica Nc 7L.OO3/)O2A CE . A Comissão de Corltrataçâo para
Bens e Servlços Especials - CCBSE da Prefeit(ra À,4uilicipàl dê Aqulraz torna público para
corlhecimento dos interessâdos, que no próximo dia 21 cje junho dê 2024, às 09h (rovir
horas), estará recebendo a5 propostas dc preços refeÍentes a esta Concorrência Hetrônica,
do tipo lúenor Preço por lote, no endereço eletrônico www.conrpras.gov.br, cujo objeto ó
â Contrôtação de empresa especidliuôda pâra Execução de serviços de pavinrentlrção eÍl
pedr,r tosca em divorsas localida(les de interesse dê 5eçretêriâ dc lDfraestrutura dr)
Municipio de Aquiraz-CE. O editôl e5tá di5ponivel no enclereÇo eletrônico já mencionaclo.
Quaisquer inf!Ímaçôes poderão ser oblidâs no horário cie 08r00h às 12r00h na sede dâ
Comis§;jo ou através do telefone {85) 4062-8090 (ramal 9l84).

L617-7069 Np 107, quinta-íeira, 6 de junhô de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVI§O DÊ DTSPENSA DE UCTTAçÃO Ns 2024.í15.14.02

Aquir.rz CE, 5 de junho de 2024
KANINE DOS SANÍOS CC)S'I'A NOGUEINÀ

l)residente da corl)issão

AVTSO DE LrCnAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 1O.O03-2024/5RP

A Secretãria de SaúcJe, torna público clue realizará no día 19 de.lunho dc 2t),14,
às 09h30miil, no Site: www,bll.oÍg.br, o Pregão Élctrônico Ns 10.003-2024,/Snt,, Íeferente
à Seleçáo de Melhôí l)roposta visândo o llegistío de lrreçro para tutura e Éventual
Aquisição de rlraterial permanenÍe para atender as necessidacles da sc(retarÍa cle Saiide dcr

Município de Aracaii - CÉ, estando AllBrto o prazo para Caclastrômcnto das propo5tàJ; a

partir do dià 07 de Junho de 2024, às o8h até o diâ 19 de lunho de 2024, à5 ClBh, corrr
Abertura das Propr)st,rs p.lrê Lances no dia 19 de Junho de 2024, às 09h30nrin. O [dital
ostará disponível noc Sites: www.bll.org.br e http://rrunicipios.tco.ce.gov.brllicitacocs/, e

nâ Sedê da Pl\4A nô peÍiódô de O8h às 12h, ern diâs de expeciiente norrná1, a pârtir ciâ data
de publicâção deste Aviso.

Aracati-CE, 4 de Junho de 2024.
NAI'ANIELE GONDIM RODRIGUES

Pregoeira

AVISO DE REÍIFICAçÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 2024.06.03.1

0 Agerte de Contratação da Pr()Íeitura í\4unicipal de Assêré, torna tlrblicü a
Retííicaçâo rjo Aviso dc Licitaçâo da Concorrência Eletrônica n'2024.06.03.1, publícado ntr
DOU, terça.íeira, .l de junho de 2024, Seção 03, Pagina 230. DOE e O Povo do di,l
AA/O,/1024. Oncle se Lêr "2024.03.06.1", Leia-se - 2024.06.03.:l-."

Arsi\élCE,4 de junho de 2024.
fITANCISCO DERCIO DE ALÉNCAR

Agente de CoiltrâtaÇão

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

AV|SO DE ucrTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2024,06.05.01,

l"ocalizàda na Avenidà António tlicardo, Ne 43 - Centro - Aurora-CE,
Conlunicâ aos irlteressêdos quq no cliê t9 de junho de 2024, às 08:00hs, estirrá .lbrindo
ticitàção na Írodalidade Pregão EleLÍônico ne 2024.06.05.01, Ohjeto: /.quísição de
materiôis e equipôrn!,ntos períninentes destinôclos aos sgeotes de errdomiôs {lo
N4unicipio, sob responsabilidade da Sccretaria de Saúde de Aurora/CE. o edital
corDpleto estará clisponível no endereço acirlra, a partir da data desta putrlicaçàcr, no
hórárió de âtenditrrento âo público, de 08r00 i\s 12:00h, ou pelos os sites:
https://coÍnpras.m2atecnologia.com.brl
httpi://!vww.gov.br/pDcp/pt br, e

ht lp;//rn u o iÇi pios, tce.ce,gov, hr/lc+ munici pios/.

aurora.ce.6ov.br/diarioof icial.plrp
portal das licitacoci5:

Aurora/Ce, 5 de junho de 2024.
ÊRAÍ\iClSCO RAMALT'lO MEIRtLtS

Prc80eíto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGIM

RESULÍADO DE JULGÁMENÍO
coNcoRRÊNctA pÚBLtcA Ns 2023.72,26,007

A Con)issâo Pernràneote de Licitação dõ Prefeitura Munjcipal de lioa Viageín,
localizída r1a Píaça MonscnhorJosé C.indiclo, 100 - Çcntro Boa Viâg0m/CE, torna ptibliccr
oos interessados o resultàdo do julgãmento dos docunlentos de habilitaç,io da
Concorrêrlcia Pública Ne 2023.12.26.001, cuio objeto é a Contrataçâo da prestôçõo Col
Sêrviços cle lnstalaçôe5 elétricas de Sisternas de Microgeração de EnerEia Solôr Êotovoltai(2)
Frara ôterrder à 27 (vinte e sete) prédios públicos do Muníclpío de llod Vilgetrt/Ce, de
acordo coÍn o Contrato de Finánciamerto N9 40/00062-1, coDfotrne projeto ern ónerü.
p.rrte intcgrarte desÍc Proccsscr, Lícitantc(s) l"labilitâda{S):04, Sollar Ifgenharía o Servicog
LIDA {EPP), 06. Nobregô & Assis Servicos dc Engenharia ITDA, 07. OK Imprccndirnentos
Construcoes e Servicoe LTDÀ, 16. M A feitosa de Sousa LÍDA ltPPj, 17. 7 L Engenhari,
Eletlica LIDA {EPP),19. Dinàres Conitrucoes e SeÍvicos tfDA 20. DB Energy Solu.oe§
EneÍgeticas tl't)A {ME) 23. P, Melo Consfiucoes e Empreondirnentos LIt)4,28. D C l'lunes
LTDA (tu18), lnabilitaÍ.ia(5)r 01. Augusto Carlos N B Filho (ME), 02, CoIstrutoÍa Moíaei fl t)4,
03. Vjeirâ e Morais LrDA (M[),0Ít. Megaenergy Inergia Sustentavel e Co[]eí(io íirl
Eletronicos I"TDA (MIi),08. LF Servicos t,íllanos LTDA (Mt),09. A T Farias de 50U7À. {lú[),
10. F Alirson Zuza do flascimcito {ME), 11. TRT Servicos tÍDA. {Mt), 12. R I Souix
Construcoes I Servicos LTDA (ME), 13. D Sousa Í{ios, .[4. Dàtcrra Construcoes e S(irvicos
LTDA (l!íÉ),15. Ênatec Éngenharia LTDA,18, Bczêrra e Era8a Comercial llDA (ÉPP),21. V2

SI\\\creAi

Érte do.unr.trto pore sc. loriii.ôdo ro enderúço elcüônilo
hrrp://eí+rw,ií.Bov,hr/á.n:nti.idid(,.hrnn, !rlô código 05?O2O)4060,ü1218

Do.umenlo 3lsinado d'Sit3lnente confornre À,i1, n* 2,2(10-1 de 24./05/200r-
qún jn!lin)i . lnírr.srui!.a dr Châv.5 Púhlicàs Briiriirn, lí:p,lkn\i.
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